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PORTARIA 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.

Ementa: Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado n° 01/2026 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso de

atribuições legais e em conformidade com o Art. 37. inciso IX, da ConstituiçãoFederal, esuas

considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve:

Art. 1° Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) n°

001/2026, destinado à contratação temporária de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS

INICIAIS, PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS, SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE

VIGILÂNCIA e MONITOR(A) DO TRANSPORTE ESCOLAR, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação SEMED de Baixa Grande do Ribeiro - PI.

Art. 2° A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do{a)

primeiro(a) nomeado(a):

• Alaide Miguel dos Reis e Silva - CPF: 217.205.683-91- Presidente;

• Luciana Negreiros Mota - CPF: 943.157.871-91 - Membro

• Josilene da Silva Costa e Sousa - CPF: 029752813-07 - Membro;

• Girlane Martins dos Santos Reis - CPF: 049.923.573-85 - Membro.

Art. 3° Compete à Comissão Organizadora, entre outras atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar todas as etapas e eventos do processo seletivo;

II - Elaborar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, o Edital do PSS;

III - Definir os critérios de seleção e avaliação dos candidatos;

IV - Analisar e julgar os recursos administrativos interpostos pelos candidatos;

V - Solucionar os casos omissos, em conjunto com a autoridade superior, se necessário;

VI - Homologar e publicar os resultados preliminares e finais do certame.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro - Pi, aos 02 dias do mês de

JANEIRO do ano de 2026
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mÃpm ESTADO DO PIAUÍ

PREFEII URA MUNICIPAL DE BARRO DURO

TERMO AFASTAMEirro B TRANSFERÈRCIA DE PRESIDÊMCIA DO
COHSELHO DIRETOR DA AEEOCIAÇÀO PUÜIBHSB DB MONXCÊnOS
APPM.

WISO |■^^ I.ICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« CP001.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 001/2026

A Prefeitura Municipal de Barro Duro, realizará Concorrência
Pública n® 001/2026, Modo de Disputa: Aberto e Fechado. Critério

de Julgamento: Menor Preço Global Base Legal: Lei n® 14.133,de
l« de abril de 2021, Lei n® 14.770de 22 de dezembrode 2023,

Decreto Municipal n® 004/2023 de 07 de março de 2023, e demais

legislação aplicável Objeto: Contratação de empresa de engenharia
para efetuar os serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde

(UBS) Agnelo Mendes Queiroz. It^lízada na Zona Urbana do

Município de Barro Duro /Pl. Recebimento das propostas: do dia

07/01/2026 a partir das lOhOOmIn até o día 20/01/2026 às

23h59min. Abertura das propostas: dia 21/01/2026 a partir das
OBhOOmin. Início da sessão de lances no dia 21/01/2026 a partir

das lOhOOmin (HORÁRIO DE BRASÍLIA), no sítio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL) www.bllorg.br. Edl^ na integra
disponível em: no sítio da Bolsa de Ucltações do Brasil (BLL)

www.bll.org.br, no Portal do Município de Barro Duro
https://transparencia.barroduro.pi.gov.br/e no Portal do Tribunal

de Contas do Estado do Piauí, www.tcepi.tc.br.
Barro Duro-P!, 05 de janeiro de 2026.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA

Agente de Contratação

Ao« cinco dia» do m«t de janeiro de 2026, na sede da Aesociaçôo Kauiense de
Municípios (An=%{l, ás lOKíOhs. efetuou-se a transfoénda do caigo de
Prestídente do Consdho Diretor da Aaaodaçâo Piauiense de Munic^íne
tAíVM), Wênlo 2025/
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mento/aíaatflinento do Titular, por rac^ea pessoais
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PORTMUA N* 001. DE 02 OE JANEIRO DE 2026.

EflwnU: OiapOe «obre a nomaaçSo dos momteos ds Cot^ssSo Orgwszadota do Procoeso

Selattvo SimptAcado n* 01/2026 e Oé omrm (»>vkl0nc>as.

ldl:13B5C77DE3465633
o PREFEITO MUNICIPAL. BAIXA CR/MCUE OO RIBEIRO. Estado do Piauf. no uso de

aum ettrIbuiçOM legais • em ooníonnkMOe com o M. 37. inciso IX. oa Constituição Federal, s

corwdeomdo a nacassidade temporávls d« exowc«>nai tnisresse púMico. resolve:
ESTADO DO PIAUÍ

Câmara Municipal de Canto do Bufiti
CNPJ 00.727.613«)001-25 Alt. 1* Fk» insMt^a a Comissão Organizadora do ProcMO S^sHvo Simi^Mcado (PSS) n°

001/^1». dasOnado é conumatéo tsmgor^ da PKOFESSI^ ENSINO FUNCVitMENTAL - ANOS

INIOAIS, PRC^SSStW U«SINO i^UNOAMENTAL - ANOS FINAtS. SCRVIÇOS GERAIS. AUMUAF DE

VKSílANOA • MONITORIA) OO TRANSP<WT ESCCHAR. para atMvíar às naoas«dad«s da

Se<f«tarifl Municipai de Educação %MEO da Baixa Grande do Ribwro - P).

Decreto 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026

O Pr^idente da Câmara Municipal de Canto do Burití - PI., no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Muníclj^, Regimento Interno e em confonnidade com a Legislação vigente:

RESOLVE:

Alt. 2* A Coentasão sarà cwnpoMa pelos saguimes men-^ros, sob a prasMiancia do{a)

pmTMH^a) nomeatkKa):

Alalde Migua! doa Rsi» • &Hva - CPF: 217,203.685-91- Prwddente;

Ludana Negreiros Mota - CPF: 943.157.871-41 - Membro

Joeiiane de Silve Coete • Souse - CPF: 0^752815-07 - Mairbro.

OirlNM M««ne doe Santoe RMe - CPT: 049.923.673-85 - Mendifo.

Alt. - Tomar sem efeito a partir desta data todas as Portarias

dos ooipantes de Cargos em Comissão deste Câmara Munidpal de Canto do

Buriti, Contratados, e Prestadores de Serviços que atuavam até 31 de dezembro
de 2025.

Alt. 3* Conw» à CoíTOWão Organizadora, «npe ouWae eüllxii^Jee:

Alt. 2® - Este Decreto enfrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, axn efeito retroativo a

primeiro de Janeiro de 2026.

I • AcompaiVtaf « lIscNizar todas as aiapas e aventoe do processo setellvo;

ft - Elaborar, sm copjurtfo com a SscrMwla Municipai da EducacA). o EdílN do PSS;

)lt - Definir os criténos de aei&çéa e avaliação doe candidatos:

iV • AnaLaar «julgar os rteursoa adminiatrativoa interpostos psioa caorSdatos;

V . Sducioner os casos omiasos. em cor^unto com a auforxJade ai«»«»rior, se necess^io;

- Homologar e puWicar oe resultados preüiTunares e Rnes do certame.

Art 4» Esta Portaria ««ra sm vigor na data de sua puWlcaçào. revogadas aa dii^xwçôes am
cordrãrio.

Gabinete do Presidente da Câmara Munidpal de Canto do Buriti - Pi aos dois

dias do môs de Janeiro do ano de dois mii e vinte e seis (02/01/2026).

JOSE GOMES

CHAVES

NETO:06825325S

Gabinete do Prefeito Municipai de Bahta Grande do Ribeiro - Pl, ao6 02 dias do mãs de
JANEIRO do ano de 2026

24233M./
iOSÉ GOMES CHAVES NETO

Presidente da Câmara

C(^: 068.253.253-37
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